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Exercício – Atividade para Casa 

 

Foi solicitado que você, como assessor(a) jurídico(a) parlamentar, elabore um breve parecer que examine as 

seguintes propostas de dispositivos a serem potencialmente incluídas em novo projeto de lei sobre seguros. 

Seu parecer deve necessariamente analisar se cada uma das propostas, se aprovada, seria (i) constitucional e 

(ii) conveniente (tendo em vista o objetivo de se construir uma sociedade “livre, justa e solidária”).  

 

Proposta 1 

 

“Art. 37. É proibida a cobrança de prêmios diferenciados em contrato de seguro em razão do gênero do 

segurado, ainda que a diferença no preço corresponda à distinção efetiva entre os riscos atuariais das 

categorias”. 

 

Proposta 2 

 

“Art. 37. É permitida a cobrança de prêmios diferenciados em contrato de seguro em razão do gênero do 

segurado, desde que a diferença no preço corresponda estritamente à distinção efetiva entre os riscos 

atuariais das categorias”. 

 

Instruções: 

 O texto, que não deverá exceder o limite de uma página, deverá ser enviado pelo sistema Safe 

Assignment até as 14:45 do dia 7 de maio de 2013 (terça-feira). Não serão aceitos trabalhos impressos, 

redigidos de próprio punho ou enviados fora do prazo.  

 O texto deve ser revisado com afinco a fim de evitar erros gramaticais e tipográficos, assim como 

imprecisões terminológicas.  

 É permitida a consulta e utilização de doutrina e jurisprudência para a elaboração do texto, desde que as 

fontes sejam idôneas e devidamente citadas.  

 Plágios identificados nos trabalhos importarão na atribuição de nota zero a todos os alunos envolvidos, 

inclusive o(s) copiado(s), e no encaminhamento do incidente para a apreciação da Comissão de Ética da 

Direito GV.  


